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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 16.10.2019

PÁGINA 13 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 08.10.2019

PROCESSO Nº SEI-21/034/001579/2019 - ANDRÉA FREIRE PINHEI-
RO Id: 1991494-6.

ONDE SE LÊ: ANDREIA FREIRE PINHEIRO
LEIA-SE: ANDRÉA FREIRE PINHEIRO

DE 10.10.2019

PROCESSO Nº SEI-21/034/001766/2019 - ANA PAULA GOMES MA-
GALHÃES Id: 1979484-3.

ONDE SE LÊ: PROCESSO Nº SEI-21/068/000795/2019.
LEIA-SE: PROCESSO Nº SEI-21/034/001766/2019.

Id: 2215060

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 26.09.2019

PROC. Nº E-21/950.046/2008 - JORGE MAURICIO TELES DE OLI-
VEIRA, ID 20372221. Período Base de 14/02/2003 a 25/04/2008;

PROC. Nº E-21/055.145/2019 - IGOR DE ALMEIDA RANGEL, ID
50228412. Período Base de 24/02/2014 a 23/02/2019;

PROC. Nº E-21/031.223/2019 - ROBERTO MENDES DO RIO, ID
44257074. Período Base de 24/01/2012 a 23/01/2017.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO

DE 03.10.2019

PROC. Nº E-21/024.090/2019 - LEONARDO LEAL DO NASCIMEN-
TO, ID 50300717. Período Base de 13/06/2014 a 12/08/2019;

PROC. Nº E-21/080.080/2017 - PAULO CÉSAR GALVÃO DOS SAN-
TOS, ID 43182461. Período Base de 15/04/2014 a 14/04/2019.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO

DE 07.10.2019

PROC. Nº E-21/986.004/2007 - PATRÍCIA HELENA ROCHA DOS
SANTOS, ID 19922370. Período Base de 01/11/2007 a 31/10/2012;

PROC. Nº E-21/986.004/2007 - PATRÍCIA HELENA ROCHA DOS
SANTOS, ID 19922370. Período Base de 01/11/2012 a 29/11/2017;

PROC. Nº E-21/055.099/2019 - JOSÉ ROBERTO LEITÃO MAUÉS, ID
43547613. Período Base de 09/09/2014 A 08/09/2019;

PROC. Nº E-21/921.079/2005 - MONICA DAMASCENO DE MATTOS,
ID 19690681. Período Base de 08/04/2014 a 07/04/2019;

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO

DE 11.10.2019

PROC. Nº E-21/966.072/2009 - ANA PAULA DA SILVA DOS SAN-
TOS, ID 41962044. Período Base de 14/08/2014 a 13/08/2019;

PROC. Nº E-21/951.166/2009 - CLAUDIA LYRA RIOS PINTO, ID
41960351. Período Base de 17/09/2014 a 27/09/2019;

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO

DE 15.10.2019

PROC. Nº E-21/026.127/2019 - LUIZ GOMES DE OLIVEIRA FILHO,
ID 20023766. AUTORIZO a desaverbação da contagem em dobro,
para fins de aposentadoria, das férias relativas aos exercícios de
1996, 1997 e 1998;

PROC. Nº E-21/987.080/2004 - HEITOR JOSE MANHÃES, ID
19955847. Período Base de 14/07/2008 a 23/07/2013;

PROC. Nº E-21/088.064/2019 - ALEX DA SILVA ALMEIDA, ID
20075359. Período Base de 15/06/2014 a 14/06/2019;

PROC. Nº E-21/041.175/2019 - RODRIGO DA SILVA VALADARES,
ID 50279580. Período Base de 11/06/2014 a 10/07/2019;

PROC. Nº E-21/030.117/2019 - WAGNER ALEXANDRE FELIX BOR-
GES, ID 50279890. Período Base de 18/07/2014 a 01/08/2019;

PROC. Nº E-06/913.201/1997 - ELIAS CLEMENTE DE ALMEIDA LI-
MA, ID 1974803-5. Período Base de 12/01/2012 a 11/01/2017;

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO

Id: 2215152

Secretaria de Estado de Defesa Civil
ATO DO SECRETÁRIO

DE 17.10.2019

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 09
de setembro de 2019, FERNANDO BRAGA MARTINS, Coronel BM
QOC/94, RG 17.672, ID Funcional nº 2586562-5 - CPF 035.121.177-

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17.10.2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas através do Decreto nº 001/2018, do
Interventor Federal na Segurança Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro, publicado no Diário Oficial de 14 de março de 2018, em cum-
primento a decisão judicial proferida pela 8ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro nos autos Processo n°
0350651-33.2015.8.19.0001, e o que consta no Processo nº SEI-
27/135/001590/2019,

RESOLVE:

NOMEAR YURI TADEU DA CONCEIÇÃO, CPF: 146.584.477-54, a
contar de 11 de setembro de 2019, no cargo de Soldado Bombeiro
Militar no Quadro de Praças na Qualificação de Bombeiro Guarda-Vi-
das do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da
Secretaria de Estado de Defesa Civil.

Id: 2215120

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 14.10.2019

SUBSTITUI a Maj BM QOS/Dent/00 SILVIA MARIA DE CARVALHO
LYRA, RG: 28.529, pela Maj BM QOS/Dent/02 ISABELA ROZEN-
FELD, RG: 32.557, como fiscal setorial - Odontoclínica Militar Tito Au-
gusto Guigon Araújo - CAMPINHO, do Contrato nº 41/2019, Processo
n° E-27/132/52/2017.

Id: 2214851

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
DE 17.10.2019

PROCESSO Nº E-27/140/447/2019 - CONCEDO, com validade a con-
tar de 26 de agosto de 2019, ao 1º Tenente BM QOS/Enf/08 REF
LORENA PINHEIRO MOTA, RG 42.067- ID Funcional nº 4339005-6,
a isenção de imposto de renda que trata o inciso XIV, do art. 6º, da
Lei Federal nº 7.713, de 22.12.1988, com redação promovida pela Lei
nº 11.052/04, por ter adquirido patologia elencada em lei específica,
constante na Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO Nº 302/19, con-
forme o Processo nº E-27/140/447/2019.

Id: 2215160

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 16.10.2019

REVERTE a sua respectiva QBMP, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista ter sido agregado por de-
serção, o CB BM Q10/02 ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS - RG
31.624 - ID Funcional 0006145566, da DGP (aguardando movimen-
tação), a contar de 07 de agosto de 2019, data em que se apresen-
tou voluntariamente, de acordo com a Nota DGP/4 - JD n° 131/2019,
publicada no Boletim Ostensivo da SEDEC/CBMERJ n° 149, de 14 de
agosto de 2019, conforme o que preceitua o art. 82, da Lei n° 880,
de 25 de julho de 1985, e em face ao resultado da Inspeção de Saú-
de constante da Sessão n° 345/19, datada de 16 de setembro de
2019, da Junta Ordinária de Saúde e, em conformidade com o que
estabelece o § 2° do art. 457 do Decreto Lei n° 1002, de 21 de ou-
tubro de 1969(CPPM) alterado pela Lei n° 8.236, de 20 de setembro
de 1991. Processo nº E-27/139/17//2019.

Id: 2214855

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL
DE 16.10.2019

TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, a pedido, a contar
de 25 de setembro de 2019, o Subtenente Bombeiro Militar Q09/91
WAGNER LUIZ DE PAULA, RG 15926 - ID Funcional 0026759020 -
CPF 014770127-96, de acordo com o art. 98 da Lei nº 880, de 25 de
julho de 1985, com a remuneração a que fizer jus, tendo em vista o
que consta no Processo nº E-27/140/000458/2019.

TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, a pedido, a contar
de 25 de setembro de 2019, o Subtenente Bombeiro Militar Q00/91
LUIZ MAURICIO PINTO PINHEIRO, RG 15423 - ID Funcional
0006111769 - CPF 004365667-61, de acordo com o art. 98 da Lei nº
880, de 25 de julho de 1985, com a remuneração a que fizer jus,
tendo em vista o que consta no Processo nº E-27/140/000457/2019.

LICENCIAR, ex-officio, a contar de 05/07/2019, o 2º Sargento BM
Q02/02 PATRICIA LYRIO SEVECENCO, RG 33.789 - ID Funcional
0006157130, com base no artigo 120, inciso II, § 3º, alínea b, da Lei
Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº E-27/140/100263/2018.

Id: 2214918

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 14.10.2019

*REVERTE a sua respectiva QBMP, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista ter sido agregado por de-
serção, o 3º SGT BM Q02/95 ISRAEL EUGENIO LOPES FERNAN-
DES - RG 18.896 - ID Funcional 0026292564, da DGP (aguardando

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 14.10.2019

*REVERTE a sua respectiva QBMP, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista ter sido agregado por de-
serção, o CB BM Q10/02 ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS, RG
31.624 - ID Funcional 0006145566, da DGP (aguardando movimen-
tação), a contar de 07 de agosto de 2019, data em que se apresen-
tou voluntariamente, de acordo com a Nota DGP/4 - JD n° 131/2019,
publicada no Boletim Ostensivo da SEDEC/CBMERJ n° 149, de 14 de
agosto de 2019, conforme o que preceitua o art 82, da Lei n° 880, de
25 de julho de 1985, e em face ao resultado da Inspeção de Saúde
constante da Sessão n° 345/19, datada de 16 de setembro de 2019,
da Junta Ordinária de Saúde e em conformidade com o que estabe-
lece o § 2° do art. 457 do Decreto Lei n° 1002, de 21 de outubro de
1969 (CPPM) alterado pela Lei n° 8.236, de 20 de setembro de 1991.
Processo nº E-27/139/17/2019.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
16/10/2019.

Id: 2214910

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE

ATO DO SUBSECRETÁRIO

*PORTARIA SCIC/SES Nº 81 DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/100044/2018.

O SUBSECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 5.427, de
01 de abril de 2009 e da Resolução SES nº 1.825, de 26 de março
de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a sanção administrativa, na espécie ADVERTÊNCIA,
prevista no subitem 15.7.5, alínea “a”, dos Contratos de Gestão nº
001/2016, 002/2016 e 001/2017, em face da ORGANIZAÇÃO SOCIAL
DE SAÚDE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA (OSS CVB) pelo des-
cumprimento do art. 43, I, III, VI, do Decreto Estadual nº
43.261/2011.

Art. 2º - O prazo para apresentação do recurso administrativo, pre-
visto no artigo 3º, Parágrafo Único, da Resolução SES nº 1.825, de
26 de março de 2019, iniciar-se-á a partir da ciência da decisão pela
OSS CVB por qualquer dos meios previstos no art. 2º da Resolução
SES nº 1.825/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019

WANDERLEY DA CRUZ AMARAL
Subsecretário de Controle Interno e Compliance

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de
16/10/2019.

Id: 2215027

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 117/2019. Objeto: AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS (GOSSERRELINA 3,60 e 10,80 MG INJETÁ-
VEIS - SERINGAS PREENCHIDAS). Detentoras do Registro: DISTRI-
BUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA, nos itens 01 e 02. Vi-
gência: 12 (doze) meses contados a partir da publicação da Ata. Mo-
dalidade: Pregão Eletrônico nº 220/2019. Processo nº E-
08/101095/2018. Data de Assinatura: 10/10/2019. Valor total: R$
4.191.731,71 (quatro milhões, cento e noventa e um mil setecentos e
trinta e um reais e setenta e um centavos).

Id: 2214995

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 125/2019. Objeto: AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS (CLORIDRATO DE MEMANTINA). Detentora do
Registro: EXFARMA LTDA., no item 01. Vigência: 12 (doze) meses
contados a partir da publicação da Ata. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº 192/2019. Processo nº E-08/001/1580/2019. Data de Assinatura:
15/10/2019. Valor total: R$ 102.851,70 (cento e dois mil oitocentos e
cinquenta e um reais e setenta centavos).

Id: 2215068

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATOS DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 3039 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELE-
CIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45.239, de 30/04/2015; e

- o Decreto nº 45.394, de 02/10/2015,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos estabelecimentos, abaixo menciona-
dos:

Empresa: Hospital de Cantagalo.
Endereço Praça Miguel Santos, nº 25 - Centro - Cantagalo - RJ.
CNPJ: 29.236.841/0001-84

24, de acordo com o art. 98 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho
de 1985, com a remuneração a que fizer jus, tendo em vista o que
consta no Processo nº E-27/140/443/2019.

Id: 2215104

movimentação), a contar de 27 de agosto de 2019, data em que se
apresentou voluntariamente, de acordo com a NOTA DGP/4-JD
136/2019, publicada no Boletim Ostensivo da SEDEC/CBMERJ n°
158, de 27 de agosto de 2019, conforme o que preceitua o art. 82, da
Lei n° 880, de 25 de julho de 1985, e em face ao resultado da Ins-
peção de Saúde constante da Sessão n° 361/19, datada de 01 de
outubro de 2019, da Junta Ordinária de Saúde e em conformidade
com o que estabelece o § 2° do art. 457 do Decreto Lei n° 1002, de
21 de outubro de 1969 (CPPM) alterado pela Lei n° 8.236, de 20 de
setembro de 1991. Processo nº E-27/139/16/2019.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
16/10/2019.

Id: 2214911

Proc. nº: E-08/001/103.611/1999
Atividade: Hospitais e Clínicas com Internação.
Licença: 333/2019

Empresa: Distribuidora Montenegro Açúcar, Álcool e Cereais Ltda.
Endereço Avenida Calombé, nº 1312 - Figueiras - Duque de Caxias - RJ.
CNPJ: 29.121.720/0001-97
Proc. nº: E-08/101.281/2002
Atividade: Fabricante de Saneantes Domissanitários
Licença: 334/2019

Empresa: Instituto D´Or De Gestão de Saúde Pública.
Endereço: Rua das Tulipas, Nº 209 - Vila Valqueire - Rio de Janeiro - RJ.
Cnpj: 08.850.962/0002-22
Proc. Nº: E-08/001.452/2013
Atividade: Farmácias Privativas de Unidades Hospitalares Ou Congêneres.
Licença: 335/2019

Empresa: Confiance Medical Produtos Médicos S.A.
Endereço Avenida Paulo de Frontin, nº 161 - Estácio - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 05.209.279/0001-31
Proc. nº: E-08/102.442/2004
Atividade: Reembalar, Fabricar, Importar, Embalar, Exportar, Armazenar, Distribuir e Expedir Pro-

dutos para Saúde.
Licença: 336/2019
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